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Dispõe sobre a obrigatoriedade de afixação,

no âmbito municipal, de avisos com o número

do disque denúncia da violência contra a

mulher (Disque 180).

A CÂMARA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocantins, no uso de

suas atribuições legais Aprova o seguinte Projeto de Lei, e o Prefeito Municipal de

Gurupi sanciona a presente Lei:

Art. l9 - Fica obrigatória, no âmbito do Município, a divulgação do

serviço Disque Denúncia da Violência Contra a Mulher, nos seguintes

estabelecimentos:

I - hotéis, pensões, motéis, pousadas e outros que prestem serviços

de hospedagem;

II - bares, restaurantes, lanchonetes e similares;

III - casas noturnas de qualquer natureza;

IV - clubes sociais e associações recreativas ou desportivas, que

promovam eventos com entrada paga;

V - agência de viagens e locais de transportes de massa;

VI - salões de beleza, academias de dança, ginástica e atividades

correlatas;

VII - postos de serviços de autoatendimento, abastecimento de

veículos e demais locais de acesso público;

VIII - prédios comerciais e ocupados por órgãos e serviços públicos.

Parágrafo único. A obrigatoriedade de que trata esta Lei deve ser

estendida aos veículos em geral destinados ao transporte público municipal.

Art. 2- - Fica assegurada ao cidadão a publicidade do número de

telefone do disque denúncia de violência contra a mulher por meio de placa
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informativa, afixadas em locais de fácil acesso, de visualização nítida, fácil leitura e que

permitam aos usuários dos estabelecimentos a compreensão do seu significado.

Art. 32 - Os estabelecimentos especificados nesta Lei deverão afixar

placas contendo o seguinte teor: VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER: DENUNCIE. DISQUE

180 - CENTRAL DE ATENDIMENTO À MULHER.

Art. 4 ^ - 0 descumprimento da obrigação contida nesta Lei sujeitará

o estabelecimento às seguintes penalidades:

l - advertência;

II- multa.

Art. 52 - Os valores arrecadados através das multas aplicadas em

decorrência do descumprimento desta Lei serão aplicados em programas de

prevenção à violência contra a mulher.

Lei.

Art. 62 -0 Poder Executivo regulamentará no que couber a presente

Art. 72 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

A presente Lei origina-se do Projeto de Lê

do Vereador Eduardo Fortes.

Vereador EDUARDO FORTES

PSDB

/2018, de autoria
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JUSTIFICATIVA

No Brasil, a taxa de feminicídio é de 4,8 para 100 mil mulheres, a

quinta maior no mundo, segundo dados da Organização Mundial da Saúde (OMS). Em

2015, o Mapa da Violência sobre homicídios entre o público feminino revelou que, de

2003 a 2013, o número de assassinatos de mulheres negras cresceu 54%, passando de

1.864 para 2.875.

Na mesma década, foi registrado um aumento de 190,9% na

vítimização de negras, índice que resulta da relação entre as taxas de mortalidade

branca e negra. Para o mesmo período, a quantidade anual de homicídios de mulheres

brancas caiu 9,8, saindo de 1.747 em 2033 para 1.576 em 2013. Do total de

feminicídios registrados em 2013, 33,2% dos homicidas eram parceiros ou parceiras

das vítimas. Feminicídios são assassinatos cruéis e marcados por impossibilidade de

defesa da vítima, torturas, mutilações e degradação do corpoie da memória.

Um dos motivos apontados em diferentes pesquisas diz respeito à

falta de informação sobre a Lei Maria da Penha e sobre quais as formas de denúncia

em caso de violência. Por isso, é essencial que essas informações estejam acessíveis a

todas as mulheres, em estabelecimentos comerciais em to;da a cidade. Essa é uma

forma eficiente, a exemplo de outras leis estaduais e federais do mesmo tipo, para que

a informação sobre o Disque 180 - Central de Atendimento à Mulher chegue a todos os

cidadãos e cidadãs. Por estes motivos que o Disque 180 esteja explicitado nos mais

diversos estabelecimentos comerciais da cidade.

Aos Nobres Vereadores da Câmara Municipal de Gurupi - TO, a

apreciação do presente Projeto de Lei contando com o apoio dessa Casa à iniciativa.

É a Justificativa

Gabinete do Vereador Eduardo Fortes, aos 02 dias do mês de

fevereiro de 2018.

Vereador EDUARDO FORTES
PSDB
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